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CAPITULO |

Art. 1° - Por Programa de Residéncia Médica (PRM) entende-se uma modalidade de ensino de
Pos- Graduacdo Lato Sensu que corresponde aos Cursos de Especializagéo definidos na
Resolugédo CEPEC 1128 (2012) do Conselho de Ensino, Pesquisa e Cultura da Universidade
Federal de Goias (UFG).

§ 1° - Os PRM do Hospital das Clinicas-UFG/EBSERH (HC-UFG/EBSERH) e Instituigbes
Conveniadas sdo desenvolvidos sob os auspicios da Faculdade de Medicina (FM) da UFG e
organizados de acordo com o Decreto n® 80281/77 e Lei n® 6932/81 e as Normas e Resolugdes
emanadas da Comissao Nacionai de Residéncia Médica (CNRM).

§ 2° - Os Cursos de Especializagao, sob a forma de Residéncia Médica, tém como caracteristicas
obrigatorias, o treinamento em servico em regime de 60h semanais, funcionando no HC-
UFG/EBSERH e em Instituigdes Conveniadas, sob a supervisdo de médicos de elevada
qualificagéo ética e profissional, que possuam Residéncia Médica e/ou Titulo de Especialista na
area de seu programa.

Art. 2° - A concessao do Certificado de Residéncia Médica estara condicionada as normas legais
que regulamentam a Residéncia Médica.

Art. 3° - A Comiss&o de Residéncia Médica (COREME) é uma instancia auxiliar da Comissé&o
Nacional de Residéncia Médica (CNRM) e da Comissdc Estadual de Residéncia Medica
(CEREM), estabelecida na UFG, que oferece PRM para planejar, coordenar, supervisionar e
avaliar os PRM da instituicdo e os processos seletivos relacionados, nos termos do Decreto n°
7562, de 15 de setembro de 2011,

CAPIiTULO I
COMPOSIGAO

Art. 4°- A COREME compbe-se de:

a) Um Coordenador,;

b) Um Vice Coordenador;

c) Um Supervisor de cada Programa de Residéncia Medica;
d) O Superintendente do Hospitat das Clinicas-UFG/EBSERH,;
e) O Diretor da Faculdade de Medicina;

f) Um representante dos Médicos Residentes, por cada PRM.
Paragrafo Unico - Os grupos referidos nos incisos c¢,d,e indicarao representantes & COREME,
que atuardo nas faltas e impedimentos de seus respectivos titulares. -



§ 1° - O Coordenador e o Vice Coordenador serdo escolhidos dentre os membros da COREME,
de acordo com os requisitos vigentes definidos pela CNRM, por sufragio secreto, com mandato
de 02 (dois) anos, podendo haver recondug&o uma vez.

§ 2° - Os representantes dos Médicos Residentes seréo escolhidos, por sufragio secreto, entre
0s seus pares, para mandato de 01 (um) ano, podendo haver uma recondug&o.

§ 3° - Os cargos de Coordenador e Vice Coordenador seréo ocupados, preferencialmente, por

" docentes da Faculdade de Medicina - UFG.

§ 4° - O cargo de Supervisor sera ocupado, preferencialmente, por médico docente, o qual devera
ter vinculo formal com a FM, HC-UFG/EBSERH, Instituigdes Conveniadas ou Unidade
Académica com atividade no HC-UFG/EBSERH.

§ 5° - Na auséncia de médico docente para assumir a Superviséo do PRM, o cargo podera ser
ocupado por médico n&o docente, desde que este possua Titulo de Especialista na area do PRM
e vinculo com HC-UFG/EBSERH, Instituicdes Conveniadas ou Unidade Académica com
atividade no HC-UFG/EBSERH.

§ 6° - As eleicdes deverao ocorrer em um prazo de 30 (trinta) dias antes do término do mandato.

CAPITULO Iil DAS ATRIBUIGOES

Art. 5° - Compete a COREME:

a) Planejar a criag&o de novos PRM na instituic&o, manifestando-se sobre a conveniéncia
de fazé- lo, o seu conteldo programatico e o nimero de vagas oferecidas;

b) Coordenar e supervisionar a execugéo de processo seletivo para os PRM da
instituic&o, de acordo com as normas em vigor,

¢) Avaliar periodicamente os PRM da instituigao;

d) Elaborar e revisar o seu regimento interno;

e) Participar das atividades e reunides da CEREM, sempre que convocada;

f)  Emitir certificados de concluséo de programa dos médicos residentes em consonancia
com o regimento em vigor.

Art. 6° - A COREME reunir-se-a, ordinariamente, uma vez por més, podendo se reunir,
extraordinariamente, quando convocada pelo Coordenador ou por 03 (trés) de seus membros.
§ 1° - A convocagéo, salvo em casos de extrema urgéncia, sera feita por escrito, com 48
(quarenta e oito) horas no minimo de antecedéncia, constando a pauta da reunido.

§ 2° - A COREME se reunira e tomaréa deliberagbes numa primeira convocagao, com a maioria
absoluta de seus membros; ndo havendo quoérum, se reunirda numa segunda convocagao, apos
meia hora da primeira convocagéo, com qualquer nimero de seus membros.

§ 3° - Quando a convocag&o for para deliberar sobre Edital de Concurso, mudanga do Regimento
Interno e aplicagdes de penalidades, a reunido plendria teré que ter, preferencialmente, a maioria
de seus membros, e devera ser convocada com uma antecedéncia minima de quinze dias.

Art. 7°- Compete ao Coordenador:
a) Coordenar as atividades da COREME;
) Convocar reunides e presidi-las;
) Encaminhar ao HC-UFG/EBSERH e a FM as decisbes da COREME;
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d) Coordenar o processo seletivo dos PRM da instituigao;
e) Representar a COREME junto @ CEREM, ao HC-UFG/EBSERH, FM e UFG;
f) Encaminhar, trimestralmente, a CEREM, informagdes atualizadas sobre os PRM da

instituicdo.
g) Fazer cumprir o presente Regimento.




&

Art. 8° - Compete ao Vice Coordenador:
a) Substituir o Coordenador, nos casos de aujséncia ou impedimento;

b) Auxiliar o Coordenador no exercicio de sués atividades.

CAPITULO IV
DOS SUPERVISORES E PRECEPTORES

Art. 9° - Os Supervisores sdo 0s responsaveis pelé programagao da Residéncia Médica da
especialidade. |

Art. 10° - O Supervisor serd indicado pelo conhunto dos preceptores (docentes € técnico-
administrativos) do PRM representado.

Art. 11° - Compete ao Supervisor:

a) Representar o seu PRM nas reunides da COREME.

b) Auxiliar a COREME na conducao do PRM que representa.

c) Mediar a relagéo entre o PRM e a COREME.

d) Promover a revisao e evolugao continua do PRM representado, de acordo com a

legislacao, as politicas de saude, a ética médica, as evidéncias cientificas e as
necessidades sociais.
e) Elaborar a programacao a ser cumprida pelo Médico Residente.
f) Homologar os relatorios elaborados pelos Preceptores do PRM.
g) Supervisionar os Preceptores, assegurando o total cumprimento da programagéo.
h) Organizar as escalas de distribuicéo dos Residentes.

Art. 12° - Todos os médicos que participarem da orientagéo dos Residentes sao considerados
Preceptores e, para exercer esta funcéo, devem possuir Residéncia Médica efou Titulo de
Especialista na area de seu programa.

Art. 13° - Compete ao Preceptor:
a) Proporcionar completa cobertura didatica ao Médico Residente.

) Promover reunioes cientificas e atividades de treinamento pratico.

)y Estimular, planejar e assegurar a execucao de trabalhos de pesquisa.

) Acompanhar as atividades de cada Residente, visando ao aprimoramento de sua

capacidade técnica e conduta ética.

e) Coordenar as atividades dos Residentes em todos os locais de pratica.

f)  Manter informado o Supervisor do PRM sobre as atividades desenvolvidas pelos
Residentes.

g) Enviar ao Supervisor do PRM o relatério com a avaliagéo dos Médicos Residentes, ao
final de cada rodizio das atividades tedricas e praticas.
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CAPITULOV
DO REPRESENTANTE DOS MEDICOS RESIDENTES

Art. 14° - O representante dos médicos residentes devera estar regularmente matriculado em
um PRM do Hospital das Clinicas-UFG/EBSERH.

Art. 15° - Compete ao representante dos médicos residentes:
a) Representar os meédicos residentes nas reunides da COREME;
b) Auxiliar a COREME na condugado dos PRM;
c) Mediar a relagé@o entre 0s médicos residentes e a COREME.




CAPITULO VI
DO REPRESENTANTE DO HC-UFG/EBSERH

Art. 16° - O representante do HC-UFG/EBSERH deve ser médico integrante de sua diretoria.

Art. 17° - Compete ao representante do HC-UFG/EBSERH:
a) Representar o HC-UFG/EBSERH nas reunides da COREME;
b) Auxiliar a COREME na condug&o dos PRM,;
c) Mediar arelagéo entre o HC-UFG/EBSERH e a COREME.

CAPITULO Vil
DO REPRESENTANTE DA FACULDADE DE MEDICINA/UFG

Art. 18° - O representante da FM/UFG deve ser médico docente, integrante de sua diretoria.

Art. 19° - Compete ao representante da FM/UFG:
a) Representar a FM/UFG nas reunides da COREME;
b) Auxiliar a COREME na condugao dos PRM;
c) Mediar a relagao entre a FM/UFG e a COREME.

CAPITULO Vili DA ADMISSAO

Art. 20° - A UFG oferecera Residéncia Médica a médicos graduados de qualquer escola
médica do Pals ou do exterior.
Paragrafo Unico - No caso dos médicos graduados no exterior, 0 diploma revalidado no

Brasil, & condigdo obrigatoria.

Art. 21° - O Candidato & Residéncia Médica sera admitido mediante selecéo previa,
obedecidas as normas legais vigentes.

Art. 22° - O Candidato & Residéncia devera apresentar a documentagao exigida pelo Edital do
concurso publico para Residéncia Médica.

Art. 23° - Os critérios de selecéo seréo estabelecidos pelo Edital do Concurso.

Art. 24° - As normas de preenchimento das vagas e transferéncia seréo estabelecidas pelo
Edital do Concurso.

CAPITULO IX
DO FUNCIONAMENTO DA RESIDENCIA MEDICA

Art. 25° - Cada especialidade incluida no PRM contara com um Supervisor e Medicos
Preceptores, que participarao na execugdo do programa.




Art. 26° - Cada PRM enviara a COREME, para aprovacdo, anualmente, até o final do més de
margo, um plano das atividades a serem desenvolvidas, no qual conste;

a) Nome do Supervisor;

b) Nome dos Médicos Preceptores;

¢) Programacéo da Residéncia Médica, incluindo atividades praticas e tedricas.
§ Unico - O Supervisor do Programa de Residéncia Médica, podera realizar alteragdes de
escalas e locais de estagios, desde que respeitada as regras estabelecidas no Projeto
Pedagogico e legislacdes da CNRM, todas as alteragdes devem ser comunicadas a COREME.

Art. 27° - A duragao dos PRM obedecera as normas vigentes da CNRM.

Art. 28° - Com o objetivo de complementar o treinamento do Residente e com a anuéncia da
COREME, a UFG poderé firmar convénio com outras instituicdes publicas ou privadas.

Art. 29° - S&o requisitos minimos da Instituicdo conveniada:
a) Estar instalada em prédio de construcdo adequada as suas finalidades.
b) Possuir o corpo clinico e os equipamentos necessarios para assegurar um padréo de
atendimento satisfatério;

Art. 30° — A COREME podera nomear uma Comissao para inspecionar a instituicdo a ser
conveniada para apoio aos PRM.

Art. 31° - As atividades dos Residentes nas Instituicdes conveniadas seréo supervisionadas pelo
Coordenador da COREME ou seu representante (Supervisor ou Preceptor), ac qual sera
assegurado o acesso a qualquer dependéncia da instituicdo conveniada.

Art. 32° - O regime de trabalho do Médico Residente serd de 80 (sessenta) horas semanais,
incluido plantdo semanal de, no maximo, 24 horas, sendo assegurado 01 (um) dia de folga
semanal e 30 (trinta) dias de férias anuais.

§ 1° - O Residente tera direito ao descanso obrigatdrio de 06 (seis) horas consecutivas,
imediatamente apés o cumprimento de plantdo noturno de, no minimo, 12 (doze) horas. N&o sera
permitido o acumulo de horas de descanso para serem gozadas posteriormente.

§ 2° - O Residente que for chamado em convocagdo posterior & primeira chamada, devera
cumprir a carga horaria em débito, no final do seu programa. Exce¢&o sera feita quando ele ja
tiver cumprido carga horaria, com programagao equivalente, na mesma especialidade, em outra
Instituicdo reconhecida pelo MEC.

§ 3° - O nao comparecimento do Residente as suas atividades regulares durante 05 (cinco) dias -
consecutivos, sem justificativa formal, sera considerado como abandono de fungéo, cuja punigio
serd a exclusdo do PRM.

Art. 33° - O Regimento da Associagdo dos Médicos Residentes do Hospital das Clinicas
(AMEREHC), bem como suas modificagdes, deve ser aprovado pela COREME.

§ Unico: O Programa de Residéncia Médica do Hospital das Clinicas da Universidade
Federal de Goias ndo oferecera moradia.

Art. 34° - O Residente estara sujeito ao regime disciplinar da COREME, do HC-UFG/EBSERH e
da UFG.

Art. 35° - As penas disciplinares compreendem:
a) Adverténcia verbal;
b) Adverténcia escrita;
c) Suspenséo;
d) Exclusao.
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§ 1° - As penas disciplinares de adverténcia verbal e adverténcia escrita serdo aplicadas pelo
Supervisor do PRM, em comum acordo com os Preceptores, e deverao ser documentadas, com
anuéncia do médico residente, e encaminhadas para conhecimento da plenaria da COREME.

§ 2° - As penas disciplinares de suspensado e exclusao serao deliberadas nas reunides plenarias
da COREME, depois de ouvidas as partes envolvidas.

§ 3° - A adverténcia verbal sera aplicada aos casos de desrespeito as pessoas € as resolugdes
e portarias emanadas dos colegiados, dos conselhos ou dos dirigentes universitarios; & nos
casos de insubordinagao aos preceptores.

§ 4° - A adverténcia escrita sera aplicada aos casos de reincidéncia das infragdes previstas no
paragrafo 3° deste artigo e por ofensa ou agresséo as pessoas,

§ 5° - A suspensao, de até 15 (quinze) dias, sera aplicada aos casos de reincidéncia das infragbes
previstas no paragrafo 4° deste artigo e improbidade na execucdo dos trabalhos académicos;

§ 6° - A excluséo sera aplicada aos casos graves contra o patriménio moral, cientifico, cultural e
material da Universidade, por infrag&o ética, bem como por abandono de fungao.

Art. 36° - Na aplicagdo das sangoes serdo consideradas as circunstancias atenuantes e/ou
agravantes do caso em questéo.

Art. 37° - No rodizio pelos diversos setores, 0 Residente deve respeitar as normas estabelecidas
pela Chefia de cada Unidade.

Art. 38° - Direitos dos Médicos Residentes:
a) Remuneragao através de bolsa de estudos, no valor determinado pela CNRM,;

b) Férias anuais, de 30 (trinta) dias.
) Licenca-paternidade de 05 (cinco) dias;
d) Licenga-maternidade de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogavel pela

instituicao responséavel pelo PRM e quando requerido pela médica residente, em até
60 (sessenta) dias;

e) Representag&o junto a COREME;

f) Condigdes minimas de aprendizagem com apoio de laboratério clinico, banco de
sangue, biblioteca, imaginologia, servico de anatomia patologica, dentre outras,
ininterruptamente;

g) Acompanhamento e orientac&o de um preceptor em todas as atividades da Residéncia;

h) Alimentagéo, quando em atividade no HC-UFG/EBSERH,

) Nos estagios cumpridos fora do HC-UFG/EBSERH, os Residentes deveréo ser
acompanhados por médicos preceptores das unidades conveniadas.

Art. 39° - Deveres dos Médicos Residentes:

a) Cumprir integralmente a jornada de trabalho semanal;

b) Comparecer na hora determinada a todos os atos programados e permanecer todo o
tempo estabelecido no local para onde for designado;

c) Apresentar-se adequadamente uniformizado e com cracha da instituicéo;

d) Conhecere cumprir as normas e rotinas do Servigo, Disciplina e Departamento;

e) Preencher corretamente € com letra legivel o prontuario do paciente, datando e
assinando todas as suas anotagdes;

f)  Utilizar o carimbo com a designag&o "Medico Residente" e o nimero de inscricdo no
Conselho Regional de Medicina do Estado de Goias;

g) Cooperar, guando solicitado, na realizagéo dos trabalhos e pesquisas desenvolvidas
pelo Departamento ou Unidade;

h) Orientar e fiscalizar o trabalho dos internos e de estudantes de medicina que
desenvolverem atividades junto acs pacientes sob sua responsabilidade;

i) Submeter-se as avaliacdes conforme o presente regimento,

j) Relacionar-se de forma respeifosa com as pessoas € respeitar hierarquia.




§ Unico — O tempo de residéncia médica sera prorrogado por prazo equivalente a duragao do
afastamento do médico residente, por motivo de saude, licenga-paternidade ou licenca-
maternidade.

Art. 40° - Avaliagao do Residente:

a) A avaliagéo sera realizada através de nota de conceito e prova escrita efou pratica,
conforme a definicdo de cada PRM, em intervalo trimestral.

b) Sera atribuida nota zero ao Residente que deixar de submeter-se as provas nas datas
designadas, bem como ao que nelas se utilizar de meio fraudulento.

c) Para a nota de conceito, serdo utilizados os seguintes parametros: Conduta Etica;
Relacionamento com a equipe de salde e pacientes; Interesse: Frequéncia as atividades
programadas.

d) Asnotas ser&o obtidas através da média aritmética da nota escrita e/ou pratica e da nota
de conceito, sendo que essas provas deverao ter pesos iguais, ao final de cada estagio.

e) A aprovagéo para 0 ano subsequente e para a obtencéo do certificado de concluséo
estara condicionada ao cumprimento da carga horaria integral prevista no programa e
obtencao da média final minima de 7,0 (sete virgula zero).

f) Ao final da residéncia, 0 médico residente devera apresentar o trabalho de concluséo,
cuja nota serd incluida na respectiva media.

g) A média minima para aprovagdo sera 7,0 (sete virgula zero).

CAPIiTULO X
DOS ESTAGIOS OPTATIVOS

Art. 41° - O estagio optativo visa a aquisicao de competéncias complementares 3 formagéo do
médico residente.

§ Unico — A participagéo em estagio optativo é facultativa.

Art. 42° - A formalizag&o do vinculo entre a COREME de origem e a COREME HC-UFG/EBSERH
se dara por meio de convénio.

Art. 43° - Para cada um de seus Programas de Residéncia Médica, a COREME HC-
UFG/EBSERH podera ofertar um ou mais estagios optativos.

Art. 44° - O estagio optativo sera coordenado, supervisionado, e orientado pelo Supervisor do
Programa de Residéncia Medica, obedecera a regulamentag@o propria, de acordo com as
especificidades do programa, € sera aprovado pela COREME HC-UFG/EBSERH.

Art. 45° - Os estagios optativos terao a duragéo maxima de 30 (trinta) dias por ano & seréo
concedidos somente a partir do segundo ano do Programa de Residéncia Médica.




CAPITULO X
DISPOSIGOES GERAIS

Art. 46° - Ao ser aprovado para Residéncia Médica, o Residente devera providenciar junto a
Coordenacdo de Pesquisa e Pos-Graduagdo, sua matricula na Universidade Federal de Goias,
como aluno de Pés- Graduagao Lato Sensu.

Art. 47° - O presente Regimento Interno entrara em vigor apos aprovacgéo pela plenaria da
COREME.

Art. 48° - Os assuntos omissos serdo julgados pela COREME.

Art. 49° - Das decisdes da COREME, cabe recurso junto a CEREM e a CNRM.

Goiania, 18 de margo de 2020.

Prof. ,WJW do

Amaral Cdordénador da COREME
HC/FM/UFG




